
DECRETO

ÉSTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ üUNICIPAL OE BARRÁ DOS COQUEIROS

DECRETO MUN'CIPAL N'. 834/2025

(De 20 de Íevârêiro de 2025i

Exonerar a pedido ServidoÍ Público do

QüadÍo Ete§vo dê Pêssoal da Preíeitura

Municipal dâ BâÍíâ dos CoqueiroslsE. e dá

oulrâs providências

o PREFATO [UtrfiClPAL OE BARRA OOS COQUEIROS Esrâdo de Sefgrpe. no uso

de suas atíibuições legais que lhe são conferidas pela Constiiuição Federal. pela Lei

Orgânica Municipal e pelo Estâtuto dos Funcionários Públicos do Municipio Le,

Complementar n' 004. dê 10 de março de 2011. RÊSOLVE:

Art í" - EXONERAR a pedido o servidor (a) público (a) NÊOCLESIA §OARE§

REZE DÊ, com registro de CPF sob n' 052.XXX.nü35. ocupante do cârgo de
ptovimênlo efelivo de AUXILIÀR DE CRECHE desligando-se em d€finitivo do quadro

de servidorês deste Municipio.

AÊ f - Estê Dscreto entra eÍn vigor na data de sua publicaçáo, retroagindo seus

êfeitos e partir do dia 18 de ÍevêÍeiro de 2025.

Art 3ô- Rêvoga disposição em conlrário

Gabiroto do Prêtoilo. 20 dê fêverêiro de 2C25
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AIRTON SAtíbÀIO UÂRTINS
I

PreÍerló Munrcipal

Págrna 1 de 1
Âvênidâ Moilas Goírls peíeirâ. 16 , Cenlro . gâíâ dos CoqueiÍos/SÊ

cEP 49 140-000 . CNPJ 13 128 863/0001-90

quinta-fuira, 20 ds Ísverêiro d9 2025
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